LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispde sobre as sancdes aplicadveis aos agentes
publicos nos casos de enriquecimento ilicito
no exercicio de mandato, cargo, emprego ou
funcdo na administracdo publica direta,
indireta ou fundacional e d& outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneioisa a seguinte lei:

CAPITULO Il
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Secao Il
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentamcontra os Principios da
Administracao Publica

Art. 11. Constitui ato de improbidade administratique atenta contra o0s
principios da administracdo publica qualquer acéioomissdo que viole os deveres de
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdadastituicdes, e notadamente:

| - praticar ato visando fim proibido em lei ou wégmento ou diverso daquele
previsto, na regra de competéncia;

Il - retardar ou deixar de praticar, indevidameate,de oficio;

lll - revelar fato ou circunstancia de que tem ci@rem razao das atribuicdes e
que deva permanecer em segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;

V - frustrar a licitude de concurso publico;

VI - deixar de prestar contas quando esteja oboigaidzé-lo;

VIl - revelar ou permitir que chegue ao conheciroede terceiro, antes da
respectiva divulgacéo oficial, teor de medida pralibu econémica capaz de afetar o preco de
mercadoria, bem ou servico.

CAPITULO IlI
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente das sanc¢des penais, ei@dministrativas, previstas
na legislacdo especifica, esta o responsavel pelae improbidade sujeito as seguintes
cominagodes:

| - na hipétese do art. 9°, perda dos bens ou eslacrescidos ilicitamente ao
patriménio, ressarcimento integral do dano, quahdover, perda da func&o publica,
suspensao dos direitos politicos de oito a dez, gragmmento de multa civil de até trés vezes
o valor do acréscimo patrimonial e proibicdo det@iar com o Poder Publico ou receber
beneficios ou incentivos fiscais ou crediticioste@ ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa juridica da qual seja sécjorité@io, pelo prazo de dez anos;
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Il - na hipétese do art. 10, ressarcimento intedmldano, perda dos bens ou
valores acrescidos ilicitamente ao patrimonio,@eorrer esta circunstancia, perda da funcéo
publica, suspenséo dos direitos politicos de cinodo anos, pagamento de multa civil de até
duas vezes o valor do dano e proibicdo de contiiar o Poder Publico ou receber
beneficios ou incentivos fiscais ou crediticiosted ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa juridica da qual seja sécjorité@io, pelo prazo de cinco anos;

lll - na hipdétese do art. 11, ressarcimento intedoadano, se houver, perda da
funcéo publica, suspensao dos direitos politicasédea cinco anos, pagamento de multa civil
de até cem vezes o valor da remuneracéo perceblidagente e proibicdo de contratar com
o Poder Publico ou receber beneficios ou incentifiesais ou crediticios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessddiga da qual seja sécio majoritario, pelo
prazo de trés anos.

Paragrafo unico. Na fixacdo das penas previstda heso juiz levard em conta a
extensdo do dano causado, assim como o proverimpatal obtido pelo agente.
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LEI N° 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997

Define os crimes de tortura e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, fago saber que o Congpedacional decreta
€ eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Constitui crime de tortura:

| - constranger alguém com emprego de violéncigraue ameaca, causando-lhe
sofrimento fisico ou mental:

a) com o fim de obter informacgéo, declaracdo oufissfio da vitima ou de
terceira pessoa,;

b) para provocar acdo ou omisséo de natureza @sajin

c) em razao de discriminacao racial ou religiosa;

Il - submeter alguém, sob sua guarda, poder ouridatie, com emprego de
violéncia ou grave ameaca, a intenso sofrimenioofisu mental, como forma de aplicar
castigo pessoal ou medida de carater preventivo.

Pena - recluséo, de dois a oito anos.

8 1° Na mesma pena incorre quem submete pess@aquesijeita a medida de
seguranca a sofrimento fisico ou mental, por inéeliommda pratica de ato néo previsto em lei
ou néo resultante de medida legal.

§ 2° Aquele que se omite em face dessas conduiasdq tinha o dever de evita-
las ou apuré-las, incorre na pena de detencdo dequatro anos.

8§ 3° Se resulta lesdo corporal de natureza gravgrawissima, a pena é de
reclusdo de quatro a dez anos; se resulta mare|usao é de oito de dezesseis anos.

§ 4° Aumenta-se a pena de um sexto até um tergo:

| - se o crime é cometido por agente publico;

Il - se o crime é cometido contra crianca, gestaptetador de deficiéncia,
adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;

* Inciso Il com redacéo dada pela Lei n° 10.7410d#10/2003.

lll - se o crime é cometido mediante sequestro.

§ 5° A condenagéo acarretara a perda do cargodduoig emprego publico e a
interdicdo para seu exercicio pelo dobro do prazpesha aplicada.

8 6° O crime de tortura é inafiangavel e insuseétie graga ou anistia.

§ 7° O condenado por crime previsto nesta Leiosalkipétese do § 2°, iniciara o
cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2° O disposto nesta Lei aplica-se ainda quaodorime nao tenha sido
cometido em territério nacional, sendo a vitimashe&#ra ou encontrando-se o agente em
local sob jurisdicéao brasileira.



